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SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DA INCLUSÃO E 

ASSUNTOS SOCIAIS 
 

Portaria n.º 381/2017 
 

de 22 de setembro 
 

Considerando a necessidade de aquisição de serviços 
especializados, no âmbito do Projeto GROW RUP - IN-
TERREG EUROPE GIPE; 

Em conformidade com o artigo 22.º do Decreto-Lei  
n.º 197/99, de 8 de junho, mantido em vigor pela alínea f) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de 
janeiro, manda o Governo Regional, pelos Secretários Re-
gionais das Finanças e da Administração Pública e da In-
clusão e Assuntos Sociais, o seguinte: 

 
1. Os encargos orçamentais relativos à aquisição dos 

serviços especializados (validação de despesas no 
âmbito do INTERREG - Revisor Oficial de  
Contas - ROC), no valor global de € 4.095,00 (qua-
tro mil e noventa e cinco euros) acrescido à taxa 
legal do IVA em vigor, encontram-se escalonados 
na forma abaixo indicada:  

 
Ano Económico de 2017  .........................  € 819,00 
(acrescido de IVA à taxa legal em vigor); 
Ano Económico de 2018  .........................  € 819,00 
(acrescido de IVA à taxa legal em vigor); 
Ano Económico de 2019  .........................  € 819,00 
(acrescido de IVA à taxa legal em vigor); 
Ano Económico de 2020  .........................  € 819,00 
(acrescido de IVA à taxa legal em vigor); 
Ano Económico de 2021  .........................  € 819,00 
(acrescido de IVA à taxa legal em vigor). 

 
2. A despesa prevista para o corrente ano económico 

tem cabimento na rubrica 02.02.20 do orçamento 
privativo do IEM, IP-RAM para 2017. 

 
3. O montante fixado para os anos económicos se-

guintes, pode ser acrescido do saldo apurado no 
ano anterior. 

 
4. A presente portaria produz efeitos a partir da data 

da sua assinatura. 
 
Funchal, 19 de julho de 2017. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS E DA ADMI-

NISTRAÇÃO PÚBLICA, Rui Manuel Teixeira Gonçalves 
 
A SECRETÁRIA REGIONAL DA INCLUSÃO E ASSUNTOS 

SOCIAIS, Rubina Maria Branco Leal Vargas 
 
 

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
 

Resolução n.º 613/2017 
 

Considerando que a Mão Solidária - Associação de 
Apoio à Distribuição Alimentar na R.A.M., adiante desig-
nada de Instituição, é uma Instituição Particular de Solida-
riedade Social vocacionada para o desenvolvimento de 
atividades de caráter social e humanitário no âmbito da 
resposta social de ajuda alimentar; 

Considerando que a Instituição tem desenvolvido a sua 
atividade vocacionada na angariação e recolha de bens 
alimentares, nomeadamente junto dos agentes económicos, 
distribuindo-os posteriormente a Instituições Particulares de 
Solidariedade Social, que por sua vez, os fornecem aos 
cidadãos em situação de carência socioeconómica; 

Considerando que, fruto da estratégia de expansão desta 
Instituição, motivada pela procura de que foi alvo, o mode-
lo de funcionamento assente na angariação de donativos e 
suportado por uma equipa reduzida de recursos humanos 
fixos e recorrendo quase exclusivo a trabalho voluntário, 
deixou de ser praticável, facto que compeliu a mesma à 
contratação de novos recursos humanos; 

Considerando que o crescimento da atividade da Insti-
tuição expresso no aumento da rede de abastecimento e de 
distribuição, não foi acompanhado por um aumento dos 
seus rendimentos, designadamente os de natureza fixa, e 
que os donativos e outros apoios que a mesma arrecada são 
manifestamente escassos para asseverar o seu adequado 
funcionamento, situação agravada pela irregularidade e 
inconstância no seu recebimento;  

Considerando que a Instituição tem vindo a sofrer um 
agravamento na sua situação financeira, encontrando-se, 
esta, atualmente desequilibrada, exibindo fundos de maneio 
negativos; 

Considerando que estes acontecimentos devem ser re-
vertidos, no sentido de se assegurar o normal funcionamen-
to da resposta social que a Instituição desenvolve; 

Considerando que se pretende atribuir à Instituição um 
apoio financeiro eventual de prestação única com vista a 
repor o equilíbrio financeiro da mesma, reconhecendo-se, 
neste caso, que os apoios mensais atribuídos pelo Instituto 
de Segurança Social da Madeira, IP-RAM, adiante designa-
do de ISSM, IP-RAM, têm sido insuficientes para cobrir a 
totalidade dos gastos das atividades financiadas, designa-
damente na parte respeitante aos encargos com pessoal;  

Considerando que se entende que a Instituição deve dis-
por de uma margem de segurança financeira que melhor a 
possa acomodar num contexto de ocorrência de inadverti-
das quebras de receitas ou de acontecimentos que impli-
quem gastos excecionais; 

Considerando ainda, do ponto de vista social, o caráter 
singular e relevante desta Instituição que desenvolve res-
posta social vocacionada especificamente para recolha e 
distribuição de bens alimentares.  

Nestes termos, o Conselho do Governo reunido em ple-
nário em 21 de setembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Autorizar, nos termos da alínea c) do n.º 2 do arti-

go 3.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 11/2015/M, de 18 de dezembro, na redação da-
da pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 22/2017/M, de 1 de agosto, que estabelece os 
princípios orientadores e o enquadramento a que 
deve obedecer a cooperação entre o Instituto de 
Segurança Social da Madeira, IP-RAM e as insti-
tuições particulares de solidariedade social (IPSS) 
e outras instituições particulares sem fins lucrativos 
que prosseguem atividades sociais na Região Au-
tónoma da Madeira, conjugada com o n.º 2 do arti-
go 6.º e artigo 7.º do Estatuto das Instituições Par-
ticulares de Solidariedade Social, aprovado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 9/2015/M, de 2 de 
dezembro, e com o disposto nos artigos 9.º, 51.º e 
52.º do Regulamento que estabelece as normas de 
cooperação entre o Centro de Segurança Social da 
Madeira e as instituições particulares de solidarie-
dade social e outras instituições de apoio social 
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sem fins lucrativos, aprovado pela Portaria  
n.º 78/2007, de 16 de agosto, da Secretaria Regio-
nal dos Assuntos Sociais, a celebração de um acor-
do de cooperação, na modalidade de apoio eventu-
al, entre o Instituto de Segurança Social da Madei-
ra, IP-RAM (ISSM, IP-RAM) e a Mão Solidária -  
- Associação de Apoio à Distribuição Alimentar na 
R.A.M., com vista a promover o equilíbrio finan-
ceiro da Instituição.  

 
2.  Atribuir, à mesma Instituição, no âmbito do referi-

do acordo de cooperação, um apoio financeiro de 
prestação única no montante de € 69.567,00 (ses-
senta e nove mil, quinhentos e sessenta e sete eu-
ros), até ao termo do ano de 2017 e após outorga 
do respetivo contrato. 

 
3.  Aprovar a minuta do referido acordo de coopera-

ção, que faz parte integrante da presente Resolução 
e que fica arquivada na Secretaria Geral da Presi-
dência do Governo Regional. 

 
4.  O presente acordo produz efeitos à data da sua ce-

lebração e termina em 31 de dezembro de 2017, 
sem prejuízo de virem a ser consideradas objeto de 
apoio, despesas realizadas anteriormente ou poste-
riormente nos termos do mesmo acordo.  

 
5.  A despesa decorrente do presente acordo, no mon-

tante de € 69.567,00, tem cabimento no âmbito das 
despesas do Subsistema de Ação Social, rubrica or-
çamental DA113003, Económica D.04.07.03.01.99, 
do orçamento do ISSM, IP-RAM e tem compromis-
so registado sob o n.º 2801 703 932. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 614/2017 
 

Considerando que o Centro Social e Paroquial do Bom 
Jesus da Ponta Delgada, adiante designado de Instituição, é 
uma Instituição Particular de Solidariedade Social vocacio-
nada para o desenvolvimento de atividades na área da Segu-
rança Social, designadamente as direcionadas para as áreas 
da terceira idade; 

Considerando a solicitação da mesma Instituição com 
vista a lhe ser atribuído apoio financeiro destinado a pro-
mover a aquisição de uma viatura ligeira, de nove lugares, 
adaptada a pessoas portadoras de deficiência e com dificul-
dades de locomoção, necessária ao bom e regular funcio-
namento das respostas sociais prosseguidas designadamente 
no seu equipamento social de terceira idade;  

Considerando que a viatura em causa visa assegurar a 
realização dos transportes diários dos utentes admitidos nas 
respostas sociais de estrutura residencial para idosos, centro 
de dia e serviço de ajuda domiciliária, na vertente lavagem 
e tratamento de roupa, prosseguidas no equipamento de 
apoio social anteriormente identificado, revestindo uma 
mais-valia na dinamização das atividades diárias da Insti-
tuição, com especial incidência no transporte dos utentes 
institucionalizados que utilizam cadeira de rodas, proporci-
onando um apoio importante nas deslocações dos mesmos, 
a consultas médicas, sessões de fisioterapia e atividades 
lúdicas e recreativas, como passeios, permitindo por um 
lado, tornar as saídas para estes fins mais fáceis e confortá-

veis para o idoso e por outro, desonerar os encargos de 
funcionamento da Instituição, em resultado de muitas das 
deslocações destes utentes, terem de ser realizadas com 
recurso a ambulância. 

Nestes termos, o Conselho do Governo reunido em ple-
nário em 21 de setembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Autorizar, nos termos da alínea c) do n.º 2 do arti-

go 3.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 11/2015/M, de 18 de dezembro, na redação da-
da pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 22/2017/M, de 1 de agosto, que estabelece os 
princípios orientadores e o enquadramento a que 
deve obedecer a cooperação entre o Instituto de 
Segurança Social da Madeira, IP-RAM e as insti-
tuições particulares de solidariedade social (IPSS) 
e outras instituições particulares sem fins lucrativos 
que prosseguem atividades socias na Região Autó-
noma da Madeira, conjugada com o n.º 2 do artigo 
6.º e artigo 7.º do Estatuto das Instituições Particu-
lares de Solidariedade Social, aprovado pelo De-
creto Legislativo Regional n.º 9/2015/M, de 2 de 
dezembro, e com o disposto nos artigos 9.º, 51.º e 
52.º do Regulamento que estabelece as normas de 
cooperação entre o Centro de Segurança Social da 
Madeira e as instituições particulares de solidarie-
dade social e outras instituições de apoio social 
sem fins lucrativos, aprovado pela Portaria  
n.º 78/2007, de 16 de agosto, da Secretaria Regio-
nal dos Assuntos Sociais, a celebração de um acor-
do de cooperação, na modalidade de apoio eventu-
al, entre o Instituto de Segurança Social da Madei-
ra, IP-RAM (ISSM, IP-RAM) e o Centro Social e 
Paroquial do Bom Jesus de Ponta Delgada, tendo 
em vista o financiamento das despesas decorrentes 
da aquisição de uma viatura ligeira, de 9 lugares, 
adaptada a cadeira de rodas, a afetar às atividades 
sociais da Instituição, designadamente ao seu equi-
pamento de terceira idade, localizado ao Sítio da 
Igreja, freguesia da Ponta Delgada, concelho de 
São Vicente, e em especial, à resposta social estru-
tura residencial para pessoas idosas. 

 
2.  Atribuir, à mesma Instituição, no âmbito do referi-

do acordo de cooperação, um apoio financeiro até 
ao montante total máximo previsto de € 55.000,00 
(cinquenta e cinco mil euros), para a comparticipa-
ção da despesa enunciada no número anterior. 
 
2.1.  O apoio financeiro será pago até ao termo do 

corrente ano económico de 2017, contra apre-
sentação, por parte da Instituição, da cópia da 
fatura relativa à aquisição da viatura enuncia-
da no n.º 1, assim como das cópias dos docu-
mentos relativos aos procedimentos pré-
contratuais subjacentes, e após a verificação 
da sua conformidade pelo ISSM, IP-RAM. 

 
2.2.  São elegíveis para efeitos de apoio os encar-

gos com a aquisição da viatura objeto de fi-
nanciamento, excluindo os impostos passíveis 
de não constituírem encargo para a Instituição 
ou objeto de restituição à mesma, nos termos 
da legislação aplicável. 

 
2.3.  Sem prejuízo do procedimento descrito no 

ponto 2.1. da presente resolução, por decisão 
do ISSM, IP-RAM, com base em pedido fun-
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damentado da Instituição, poderá ser determi-
nado realizar o pagamento à Instituição, até ao 
termo de 2017, com base na apresentação de 
documentação demonstrativa do procedimento 
pré contratual exigido, incluindo contrato de 
fornecimento do bem concretizado, aceitando-
se que a execução das demais tarefas inerentes 
à sua faturação, entrega e disponibilização da 
viatura possa ocorrer até ao final do 1.º semes-
tre de 2018. 

 
2.3.1. A Instituição na situação identificada no 

ponto 2.3. da presente resolução, e até ao 
termo do 1.º semestre de 2018, deverá 
apresentar fotocópia da fatura relativa à 
aquisição da viatura ligeira e confirmar o 
fornecimento da mesma nos termos con-
tratados. 

 
2.3.2. O ISSM, IP-RAM, após verificação do 

documento justificativo da despesa indi-
cado no número anterior, decidirá se há 
lugar à restituição de apoio correspon-
dente ao diferencial entre o montante re-
cebido e o valor elegível. 

 
3.  Aprovar a minuta do referido acordo de coopera-

ção, que faz parte integrante da presente Resolução 
e que fica arquivada na Secretaria Geral da Presi-
dência do Governo Regional.  

 
4.  O presente acordo produzirá efeitos a partir da data 

da sua celebração, sem prejuízo de virem a ser con-
siderados objeto de apoio, procedimentos para a 
aquisição da viatura iniciados anteriormente. 

 
5.  A despesa decorrente do presente acordo, no mon-

tante de € 55.000,00, tem cabimento na rubrica PJ 
17030.01/ D.08.07.02 - Outras despesas de  
capital - Apoios a IPSS/ Transferências de capital 
do orçamento do ISSM, IP-RAM e tem compro-
misso registado sob o n.º 2801 703 933. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 615/2017 
 

Considerando que o movimento associativo tem repre-
sentado ao longo dos últimos anos um papel fundamental 
no fortalecimento e na diversificação das respostas sociais, 
constituindo um elemento chave na coesão e desenvolvi-
mento da sociedade civil, importa dotar as organizações de 
juventude de mecanismos de intervenção, nesta particular 
conjuntura económica e social; 

Considerando que a criação de dinâmicas participativas 
assentes na cidadania ativa, aliadas a metodologias de edu-
cação não formal, constituem veículos por excelência para a 
aquisição de aptidões e competências, geradoras de capital 
social e promotoras de redes de ação, cruciais no atual con-
texto de globalização; 

Considerando que as políticas de juventude devem criar 
espaços de transversalidade, que contribuam para a eman-
cipação juvenil, de modo a que o associativismo represente 
um impulso gerador de autonomia, em que os jovens sejam 
os protagonistas ativos, na construção de novos paradigmas 
consentâneos com as exigências da contemporaneidade; 

Considerando que, no âmbito das competências do Go-
verno Regional da Madeira, se prevê o incremento do papel 
interventivo que as associações juvenis desempenham nesta 
Região Autónoma, mediante a implementação de projetos 
coletivos, em que o associativismo se revele um imprescin-
dível motor de desenvolvimento sociocultural e económico; 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional  
n.º 42-A/2016/M, de 30 de dezembro, institui que o Gover-
no Regional apoie financeiramente entidades públicas e 
privadas, com vista à implementação de ações e projetos 
em variadas áreas; 

Considerando que, ao abrigo de legislação específica, 
nomeadamente através do Decreto Legislativo Regional  
n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região 
Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, a 
qual estabeleceu o regime jurídico do associativismo jovem 
e da Portaria n.º 49/2017, de 21 de fevereiro, que aprovou e 
regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo 
Jovem, ficaram definidos os tipos de apoio a conceder às 
organizações de juventude pelo Governo Regional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 6, 7, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional n.º 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, que aprovou o Or-
çamento da Região Autónoma da Madeira para o 
ano 2017, conjugado com o disposto nos artigos 
16.º e 18.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à 
Região Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 
23 de junho, que estabelece o Regime Jurídico do 
Associativismo Jovem, nos artigos 7.º e 15.º a 20.º 
da Portaria n.º 49/2017, de 21 de fevereiro, que 
aprovou e regulamenta o Plano Regional de Apoio 
ao Associativismo Jovem, no Despacho  
n.º 212/2017, de 17 de abril, publicado no JORAM, 
II Série, n.º 71, de 21 de abril de 2017, na alínea i) 
do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Re-
gional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que apro-
vou a orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, na alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro de 2016, 
autorizar a celebração de um contrato-programa 
com a Associação Reinventa, tendo em vista a 
comparticipação financeira da Direção Regional de 
Juventude e Desporto na implementação do plano 
de atividades, referente ao ano 2017, necessária ao 
normal desenvolvimento das ações previstas em 
áreas de reconhecido interesse regional, no âmbito 
educativo, juvenil e social. 

 
2.  Para a prossecução do plano de atividades previsto 

no número anterior, conceder à Associação Rein-
venta, uma comparticipação financeira que não ex-
cederá o montante de € 5.000,00 (cinco mil euros). 

 
3.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da 

sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2017. 
 
4.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica ar-
quivada na Secretaria-Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
5.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes.  
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6.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-
brar tem cabimento orçamental na classificação or-
gânica 47.50.05.00, do projeto 50688, rubrica 
05.07.01.O0.00, do Orçamento da Direção Regio-
nal de Juventude e Desporto, com o número de 
compromisso CY51712816. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 616/2017 
 

Considerando que o movimento associativo tem repre-
sentado ao longo dos últimos anos um papel fundamental 
no fortalecimento e na diversificação das respostas sociais, 
constituindo um elemento chave na coesão e desenvolvi-
mento da sociedade civil, importa dotar as organizações de 
juventude de mecanismos de intervenção, nesta particular 
conjuntura económica e social; 

Considerando que a criação de dinâmicas participativas 
assentes na cidadania ativa, aliadas a metodologias de edu-
cação não formal, constituem veículos por excelência para a 
aquisição de aptidões e competências, geradoras de capital 
social e promotoras de redes de ação, cruciais no atual con-
texto de globalização; 

Considerando que as políticas de juventude devem criar 
espaços de transversalidade, que contribuam para a eman-
cipação juvenil, de modo a que o associativismo represente 
um impulso gerador de autonomia, em que os jovens sejam 
os protagonistas ativos, na construção de novos paradigmas 
consentâneos com as exigências da contemporaneidade; 

Considerando que, no âmbito das competências do Go-
verno Regional da Madeira, se prevê o incremento do papel 
interventivo que as associações juvenis e estudantis desem-
penham nesta Região Autónoma, mediante a implementa-
ção de projetos coletivos, em que o associativismo se revele 
um imprescindível motor de desenvolvimento sociocultural 
e económico; 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional  
n.º 42-A/2016/M, de 30 de dezembro, institui que o Gover-
no Regional apoie financeiramente entidades públicas e 
privadas, com vista à implementação de ações e projetos 
em variadas áreas; 

Considerando que, ao abrigo de legislação específica, 
nomeadamente através do Decreto Legislativo Regional  
n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região 
Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, a 
qual estabeleceu o regime jurídico do associativismo jovem 
e da Portaria n.º 49/2017, de 21 de fevereiro, que aprovou e 
regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo 
Jovem, ficaram definidos os tipos de apoio a conceder às 
organizações de juventude pelo Governo Regional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 6, 7, 8 e 9 do ar-

tigo 35.º do Decreto Legislativo Regional n.º 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, que aprovou o Or-
çamento da Região Autónoma da Madeira para o 
ano 2017, conjugado com o disposto nos artigos 
16.º e 18.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à 
Região Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 
23 de junho, que estabelece o Regime Jurídico do 
Associativismo Jovem, nos artigos 7.º e 21.º a 26.º 
da Portaria n.º 49/2017, de 21 de fevereiro, que 

aprovou e regulamenta o Plano Regional de Apoio 
ao Associativismo Jovem, no Despacho  
n.º 212/2017, de 17 de abril, publicado no JORAM, 
II Série, n.º 71, de 21 de abril de 2017, na alínea i) 
do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Re-
gional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que apro-
vou a orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, na alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro de 2016, 
autorizar a celebração de um contrato-programa 
com a Associação Académica da Universidade da 
Madeira, tendo em vista a comparticipação finan-
ceira da Direção Regional de Juventude e Desporto 
na implementação do plano de atividades, referente 
ao ano 2017, necessária ao normal desenvolvimen-
to das ações previstas em áreas de reconhecido in-
teresse regional, no âmbito cultural, educativo, ju-
venil e social. 

 
2.  Para a prossecução do plano de atividades previsto 

no número anterior, conceder à Associação Aca-
démica da Universidade da Madeira, uma compar-
ticipação financeira que não excederá o montante 
de € 14.000,00 (catorze mil euros).  

 
3.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 

da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 
2017. 

 
4.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
5.  Mandatar o Secretário Regional de Educação para, 

em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, homologar o contrato-programa, que será ou-
torgado pelas partes. 

 
6.  A despesa resultante do contrato-programa a cele-

brar tem cabimento orçamental na classificação or-
gânica 47.01.05.00, rubrica 04.07.01.00.00, do Or-
çamento da Direção Regional de Juventude e Des-
porto, com o número de compromisso CY51713162. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 617/2017 
 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional  
n.º 25/2017/M, de 7 de agosto, adaptou à Região Autónoma 
da Madeira a Lei n.º 54/2005, de 15 de novembro, na sua 
atual redação, que estabelece a titularidade dos recursos 
hídricos, permitindo a clarificação e o desenvolvimento de 
alguns conceitos essenciais, nomeadamente o de núcleo 
urbano consolidado tradicionalmente existente. 

Considerando que o n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Legis-
lativo Regional n.º 25/2017/M, de 7 de agosto, prevê que a 
identificação e representação gráfica dos núcleos urbanos 
consolidados tradicionalmente existentes sejam aprovadas 
através de portaria do membro do Governo com competên-
cia em razão da matéria. 
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Considerando que com esse objetivo, urge dar início aos 
trabalhos necessários à referida identificação e representa-
ção gráfica dos núcleos urbanos consolidados tradicional-
mente existentes na Região Autónoma da Madeira, assente 
no trinómio eficiência, eficácia e economia. 

Considerando que para o efeito, é necessário constituir 
um grupo de trabalho multidisciplinar, com representantes 
das entidades do Governo Regional com atribuições na 
matéria e com a participação dos respetivos municípios. 

O Conselho de Governo reunido em plenário em 21 de 
setembro de 2017, resolveu:  

 
1.  Constituir um grupo de trabalho com a missão de 

proceder à identificação e representação gráfica 
dos núcleos urbanos consolidados tradicionalmente 
existentes na Região Autónoma da Madeira. 

 
2.  O grupo de trabalho é composto por: 

a)  Três representantes da Secretaria Regional do 
Ambiente e Recursos Naturais, Direção Regi-
onal de Ordenamento do Território e Ambien-
te, com competências ao nível da informação 
geográfica e cadastro; do ordenamento do ter-
ritório e urbanismo e ainda dos assuntos do 
mar e litoral, um dos quais preside; 

b)  Um representante da Secretaria Regional da 
Economia, Turismo e Cultura, Direção Regio-
nal da Cultura. 

c)  Um representante de cada um dos municípios 
da Região Autónoma da Madeira, com inter-
venção limitada às reuniões relacionadas com 

os núcleos urbanos consolidados do respetivo 
município e que manifestem interesse em par-
ticipar. 

 
3.  O grupo de trabalho deve apresentar um relatório à 

Secretária Regional do Ambiente e Recursos Natu-
rais contendo as propostas de identificação e ine-
rente delimitação dos núcleos urbanos consolida-
dos tradicionalmente existentes da Região Autó-
noma da Madeira: 
a)  No prazo de 60 dias para a definição de crité-

rios de definição e delimitação dos núcleos 
urbanos consolidados tradicionalmente exis-
tentes e para identificação da delimitação ple-
na dos núcleos urbanos consolidados tradicio-
nalmente existentes do concelho da Calheta; 

b) No prazo de um ano para a identificação e de-
limitação dos restantes núcleos urbanos con-
solidados tradicionalmente existentes. 

 
4.  O grupo de trabalho reunir-se-á sempre que convo-

cado pelo representante da SRA que presidir ao 
mesmo. 

 
5.  A atividade dos membros do grupo não é remune-

rada. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas.................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série ..............................€ 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................€ 52,38 € 26,28; 
 Três Séries .............................€ 63,78 € 31,95; 

 Completa ................................€ 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 2,44 (IVA incluído) 
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EXECUÇÃO GRÁFICA 

IMPRESSÃO 
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